
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

 
 

PORTARIA SG/MPDFT 
 
 

           O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium nº 08191.130252/2021-15. 

 
 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 298, de 8 de maio de 2003, 
 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 288, de 12 de junho de 2007, 
 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Conceder Promoção e Progressão Funcional aos servidores da carreira 
de Analista e Técnico do Ministério Público da União, na forma discriminada abaixo. 
 

Mat. Nome  Sit. 
Antiga 

Sit. 
Nova 

Efeitos 
Financeiros 

3917 Nívea Teles de Araújo Vale TC-C10 TC-C11 15/07/2021 

5447 Valter Bernardo Gomes Junior AN-B8 NA-C9 18/11/2021 

 
 
 

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 
 
 

RENATO LUQUEIZ SALLES 

 

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.018867/2022-47.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/02/2022.
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